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PROJETO BÁSICO 

1. OBJETO 

1.1.  Contratação de serviço de Capacitação de servidores na Nova Lei de Licitações e 

Contratos – Nº 14.133/21, através de assinaturas em plataforma de curso online, ou 

presencial, com quantidade mínima de 30h (trinta horas), conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.  

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Com o advento da Nova Lei de Licitações e Contratos nº 14.133/21, é compulsório que 

a autarquia disponibilize aos seus servidores o treinamento, desenvolvimento e 

capacitação para esta nova lei no prazo de 01 (um) ano, com a finalidade da autarquia 

estar em conformidade com as diretrizes e desenvolver seus procedimentos licitatórios 

perante a nova Lei.  

3. DAS VAGAS E CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

3.1. O quantitativo de vagas e setores que serão contemplados com o curso estão 

discriminados em planilha abaixo:  

SETOR Nº DE VAGAS 

Jurídico 6 

CPL 3 

Controle Interno 3 

Planejamento 3 

Engenharia 2 

Vice Presidência 3 

Financeiro 5 

Diretoria Geral 1 

Presidência 3 

Sigfis 1 

Total de Servidores 30 

 

3.2. O curso deverá conter os seguintes tópicos em seu conteúdo programático, podendo ter 

nomenclaturas diferentes:   
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 As premissas da Nova Lei. Novos Princípios.  

 Modalidades de Licitação: Pregão, concurso, leilão, concorrência e diálogo 

competitivo;  

 Licitações com aplicação do pregão eletrônico; 

 Regras para contratação de serviços;  

 Contratação direta (DL Inexigibilidade);  

 Regras acerca das alienações; 

 Contratos administrativos; 

 Prerrogativas da administração;  

 Equilíbrio Econômico-Financeiro e Alocação de Riscos;  

 Execução contratual;  

 Fiscalização dos contratos;  

 A alteração dos contratos e dos preços;  

 Casos de extinção dos contratos;  

 Recebimento do objeto e pagamento;  

 Nulidade do contrato;  

 Controle da contratação;  

 Considerações gerais sobre o portal nacional de contratações – PNCP;  

 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A base legal da contratação direta para a participação de servidores em curso é o inciso II e 

o § 1º do art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13, todos da Lei nº 8.666/93, que prevê 

a inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos. 

A referida norma dispõe:  

“Art. 25”. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

(...) 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, 

com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação; 
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§ 1º. Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de 

sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 

organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas 

atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à 

plena satisfação do objeto do contrato. 

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os 

trabalhos relativos a: 

(...) 

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.” 

Considerando o que determina o art. 3º da Lei 8.666/93, in Verbis: 

“Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 

seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 

são correlatos.” 

Observa-se que a regra é licitar. Para tanto, tratando-se de treinamento e aperfeiçoamento de 

pessoal pode-se utilizar os tipos de licitação melhor técnica ou técnica e preço, conforme art. 46 

da Lei nº 8.666/93, In Verbis: 

“Art. 46. Os tipos de licitação "melhor técnica" ou "técnica e preço" serão utilizados exclusivamente 

para serviços de natureza predominantemente intelectual, em especial na elaboração de projetos, 

cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento e de engenharia consultiva em geral e, em 

particular, para a elaboração de estudos técnicos preliminares e projetos básicos e executivos, 

ressalvado o disposto no § 4o do artigo anterior.” 

Ocorre que essa licitação é complexa, morosa, e antieconômica, não atendendo ao princípio do 

interesse público. Cabe ressaltar a Decisão Plenário nº 439/98- TCU/Plenário, transcrito: 

“11. Outras entidades, como a Escola Superior de Administração Fazendária - ESAF, tentam utilizar 

a modalidade técnica e preço, cabível ‘para serviços de natureza predominantemente intelectual' 

(art. 46 da Lei das Licitações). Logo descobrem, porém, que a definição dos critérios para avaliação 
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das propostas técnicas é extremamente complexa. Além disso, para que a seleção cumpra o 

objetivo de escolher a melhor proposta, o julgamento desses critérios precisa ser confiado a uma 

banca de examinadores, composta por experts na matéria específica e em didática, aos quais os 

licitantes precisam ministrar uma aula e uma síntese do material didático a ser elaborado. 12. Esse 

tipo de licitação foi abandonado pela ESAF, pois logo constatou-se ser antieconômico e 

extremamente moroso, já que a diversidade dos cursos oferecidos demandava uma grande 

quantidade de bancas examinadoras específicas, para as quais era necessário contratar 

profissionais mediante processo licitatório. Por essa sistemática, portanto, não se atendia ao 

interesse público.” 

Outra forma de licitar seria pelo critério do Menor Preço, na modalidade de Pregão, na forma da 

Lei nº 10.520/2002, mas observa-se pelas contratações dos diversos órgãos públicos que esse 

procedimento, muitas vezes, não permite a escolha de um profissional ou empresa que 

apresentem resultados satisfatórios. Principalmente, quando se trata de conteúdos específicos da 

Administração Pública. 

Ainda, na forma da mesma Decisão Plenário nº 439/98- TCU/Plenário, transcrevemos 

entendimentos sobre esse assunto: 

“13. A grande maioria dos administradores tem optado, diante da inaplicabilidade de outros tipos 

de licitação, pela seleção baseada no menor preço. É fácil intuir, no entanto, que esse procedimento 

poucas vezes permite a escolha de um profissional ou empresa que satisfaça os treinando, 

principalmente quando se trata de treinamento de servidores altamente especializados, em 

disciplinas direcionadas para as peculiaridades do serviço executado no órgão contratante. Isso, 

porque cada possível instrutor tem características próprias, incomparáveis, como experiência 

anterior, currículo, áreas de especialização, publicações, etc. Como admitir que o menor preço 

possa ser um bom critério para a escolha? 

14. Nesse ponto, valemo-nos das palavras do Exmo. Ministro Carlos Átila no voto que fundamentou 

a proposta de decisão ora em exame: 'Excetuados os casos de cursos virtualmente padronizados, 

que utilizam métodos de ensino de domínio público - como o são, por exemplo, os cursos de línguas, 

ou os cursos de utilização de sistemas de microcomputadores - parece-me inviável pretender que 

se possa colocar em competição o talento e a capacidade didática de mestres em matérias de nível 

superior, sobretudo quando se trata de ministrar conhecimentos especializados, para 

complementar e aprofundar a formação de profissionais de nível universitário. São tantas as 
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variáveis que influem na definição do perfil ideal dos professores e instrutores adequados a cada 

caso, que dificilmente se pode defender a tese de que haja efetiva 'viabilidade de licitação' para 

formalizar tais contratos. 

19. Há quem defenda que a inexigibilidade de licitação seja aplicável a toda contratação de 

treinamento de servidores, sem qualquer restrição. É o caso do notável Antônio Carlos Cintra do 

Amaral, que assevera: 'A Administração não pode realizar licitação para treinamento, porque os 

profissionais ou empresas são incomparáveis. Não há, portanto, viabilidade de competição. A 

adoção do tipo de licitação de 'menor preço' conduz, na maioria dos casos, à obtenção de qualidade 

inadequada. A de 'melhor técnica' e a de 'técnica e preço são inviáveis, porque não se pode cogitar, 

no caso, de apresentação de proposta técnica. A proposta técnica seria, a rigor, o programa e a 

metodologia, de pouca ou nenhuma diferenciação. O êxito do treinamento depende, basicamente, 

dos instrutores ou docentes. Que são incomparáveis, singulares, o que torna inviável a competição. 

' ("in" Ato Administrativo, Licitações e Contratos Administrativos, Malheiros, 1ª ed., 1995, pág. 

111). 

20. Não há como discordar do doutrinador quando salienta que os possíveis instrutores são 

incomparáveis. É inegável também que o êxito do treinamento depende da pessoa do instrutor, e 

não apenas do programa e da metodologia. 

Ainda, a administração na forma da Decisão 439/98-TCU/Plenário poderia aplicar à contratação 

de cursos o procedimento da Pré-Qualificação que seria obrigatoriamente na modalidade de 

Concorrência na forma do art. 114, da Lei 8.666/93, onde estabelece que o sistema instituído 

naquela Lei não impede a pré-qualificação de licitantes nas concorrências, a ser procedida sempre 

que o objeto da licitação recomende análise mais detida da qualificação técnica dos interessados. 

“41. Outro procedimento possível seria a utilização da pré-qualificação, instituída pelo art. 114 da 

Lei 8.666/93 e aplicável quando o objeto da licitação recomende análise mais detida da 

qualificação técnica dos interessados. 0 inconveniente no caso, e que essa sistemática é aplicável 

apenas às concorrências. 0 administrador que desejar utilizar a pré-qualificação precisará adotar 

a modalidade de concorrência ainda que o valor estimado do objeto esteja situado na faixa do 

convite ou da tomada de preços, o que proporcionará um processo mais moroso.” 

5. DO LOCAL E PRAZO DE MINISTRAÇÃO DAS AULAS 

 

5.1. As aulas deverão iniciar em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato.  
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5.2.  Em caso de curso online, a instituição deverá fornecer link de acesso para os 

participantes, com data e hora das aulas estipuladas de maneira clara e com antecedência de 

ao menos 1 (um) dia.  

5.3.  Em caso de curso presencial, a instituição deverá fornecer endereço de 

realização das aulas, fornecer estrutura necessária para os participantes, como mesas, 

cadeiras, lousa, a sala deverá ter espaço suficiente para comportar todos os participantes, os 

mantendo a pelo menos 1,5m de distância para segurança dos mesmos, conforme 

recomendações da OMS ao combate da COVID-19.  

 

6. ESTIMATIVA DE CUSTOS 

6.1.  A estimativa dos custos dos serviços a serem prestados foi realizada mediante 

pesquisa de mercado e avaliação de proposta mais vantajosa para a Autarquia, considerando 

habilitação técnica e preço. O valor estimado para contratação é de R$ 14.520,00 (quatorze 

mil, quinhentos e vinte reais).  

 

7. DA FONTE DE RECURSOS 

7.1.  A despesa prevista nesta contratação correrá por conta da Dotação 

Orçamentária: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

8.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Durante a vigência contratual a contratante deverá: 

8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico.  

8.2. Verificar minuciosamente, nos prazos estabelecidos, a conformidade dos 

serviços prestados provisoriamente com as especificações constantes do Projeto Básico.  

8.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido.  

8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de comissão/servidor especialmente designado.  
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8.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Projeto Básico.  

8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do presente 

Projeto Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1.   A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Projeto Básico; 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto;  

9.2.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Projeto Básico; acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade;  

9.3.  Havendo possibilidade, o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, no 

que couber;  

9.4.   Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 1990);  

9.5.  Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Projeto 

Básico, o objeto com avarias ou defeitos;  

9.6.  Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação;  

9.7.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;  

9.8.  Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato. 
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10. GESTÃO DO CONTRATO 

 

10.1. As atividades de gestão de fiscalização da execução contratual são o conjunto de 

ações que têm por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela 

Administração para os serviços contratados, verificar a regularidade das obrigações 

previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, 

eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar 

o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto.  

10.2. O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo dos ficais setorial e 

administrativo ou do gestor do contrato, e o recebimento definitivo, a cargo do gestor do 

contrato.  

10.3. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 

realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, a ser exercidas por servidores, que 

formarão a equipe de fiscalização, com clara distinção de atividades no exercício dessas 

atribuições.  

10.4. A gestão contratual do objeto relativo a este Projeto Básico se dará por meio de 

setor designado pelo Presidente da Autarquia.  

  

11.  DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

11.1.  A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante 

da CONTRATANTE especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para 

assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.  

11.2.   O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados.  

11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 

 

12. DO PAGAMENTO 
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12.1.  O pagamento será efetuado pela Companhia de Serviço de Cabo Frio - 

COMSERCAF, sempre observado o prazo de 30 (trinta) dias de acordo com a ordem de 

serviço, após a liquidação para pagamento para o posterior pagamento, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal e de acordo com as quantidades conforme Ordem de Serviço 

emitida pelo setor responsável, levando em consideração a disponibilidade financeira da 

CONTRATANTE, na forma do artigo 62 da Lei Federal no 4.320/1964. 

12.2. Os pagamentos estão condicionados a apresentação das notas fiscais até o dia 05 

(cinco) do mês subsequente da entrega do material, devidamente atestadas pelo servidor 

nomeado como fiscal do contrato e mais um funcionário cujos itens deverão corresponder 

ao valor e quantitativo especificados no presente contrato.  

12.3. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para 

as devidas correções. Nesse caso, o prazo que trata o Parágrafo Primeiro começará a fluir 

a partir da data de apresentação da nota fiscal devidamente corrigida. 

12.4. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, como também, o 

valor dos pagamentos eventualmente antecipados, observarão ao disposto na alínea “d”, 

inciso XIV, do artigo 40, da Lei Federal no 8.666/1993. 

12.5. A compensação financeira, por eventuais antecipações, será descontada a taxa 

de 1% da data do recebimento do documento de cobrança (nota fiscal).  

12.6. Por eventuais atrasos, incidirá a taxa de 0,033% (trinta e três milésimos por 

cento), por dia de atraso, a título de compensação financeira. 

12.7. A empresa inscrita no Simples deverá informar essa condição para fins de 

retenção diferenciada dos impostos devidos. 

12.8. Correrão por conta exclusiva da empresa contratada, conforme artigo 71, caput 

e § 1o da Lei Federal no 8.666 de 1993: 

12.9. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da 

contratação; 

12.10. Contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de 

seguros e acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam 

necessárias; 

12.11. Em caso de devolução da fatura/nota fiscal para correção, o prazo para 

pagamento passará a fluir após a sua reapresentação. 
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12.12. Em eventuais atrasos no pagamento, quando por culpa exclusiva da 

CONTRATANTE; após o lapso temporal de 180 dias, o valor devido será atualizado, da 

data do vencimento à do efetivo pagamento, pela variação percentual do IPCA Esp. IBGE 

– Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística, ou outro índice que venha substituí-lo, acrescido de juros moratórios na ordem 

de 0,5% ao mês. 

 

13. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

13.1.  O prazo de vigência do contrato será de 02 (dois) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

 

14.  SANÇÕES CONTRATUAIS 

14.1.  Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Contratante poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

I – Advertência; 

II – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente 

ou judicialmente, correspondente a: a) 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor da 

proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto; 

a) 10% (dez por cento) pelo descumprimento da obrigação constantes na Nota de Empenho 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.2 – Não havendo créditos para abatimento da multa, esta deverá ser recolhida aos cofres 

da Contratante em até 10 (dez) dias da sua aplicação, sendo que após esta data começarão 

a correr juros, multas e atualizações monetárias. 

15.3 – Caso não seja recolhida o prazo acima, o valor será inscrito em dívida ativa e será 

promovida a cobrança judicial, sem prejuízo das demais cominações legais. 



 

11 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 

nos autos do Processo, assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 

16. CONDIÇÕES GERAIS 

 

16.1.  O Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura pela CONTRATANTE, 

pela CONTRATADA e pelas testemunhas. 

16.2.  Os casos omissos neste contrato serão resolvidos de acordo com o que dispõe a 

Lei Federal 8.666/93, demais leis complementares que versem sobre o assunto. 

16.3.  Vincula-se este contrato ao edital e seus anexos, documentos estes que servirão 

de base, também, para a solução de eventuais divergências. 

 

 

 

 

Cabo Frio, 18 de fevereiro de 2022 

 


